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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

Processo:  administrativo:  nº 005/2026 

 

Modalidade:  Pregão Eletrônico nº 003/2026 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de lanches e refeições prontas com variados cardápios, a fim de 

atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais vinculados a 

Prefeitura Municipal de Curuá-Pá. 

 

  

Informações do Processo 

Órgão Solicitante: Prefeitura Municipal de Curuá e suas Secretarias  

Ordenadores de Despesas: Markell Monte de Melo (Secretário Municipal de 

Saúde). 

 Fabio Conceição Miranda (Secretário Municipal de Educação). 

 Clenison Ribeiro Cardoso (Secretário Municipal de Administração, Planejamento e 

Finanças). 

 Carlos Lavor Branches (Secretário de Meio Ambiente). 

 Francilene Silva dos Santos Damasceno (Secretaria de Assistência Social). 

 

Processo Administrativo: nº 005/2026 

Procedimento: Pregão Eletrônico nº 003/2026 

Base Legal: Lei nº 14.133/2021  

Pregoeiro : Paulo Robson de Simões de Sousa  

Empresa Vencedora: C. CARDOSO REPOLHO LTDA CNPJ: 40.006.127/0001-

32 

 

          Em cumprimento às atribuições do sistema de controle interno estabelecidas pela 

Constituição Federal de 1988, nos artigo 31 e 74, e Lei Municipal nº 154/2005 PMC, 

que atribui ao Controle Interno, dentre outras competências, a realização de 

acompanhamentos e avaliação da ação do governo, da gestão dos administradores do 

patrimônio municipal e dos atos dos responsáveis pela arrecadação e aplicação de 

recursos públicos da Prefeitura Municipal de Curuá-Pa, de forma a verificar a 
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legalidade, quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração Municipal. 

 

         O processo foi encaminhado a esta Unidade de Controle Interno para emissão de 

parecer quanto à regularidade dos atos procedimentais, nos termos da legislação 

vigente. 

 

 

Analise do Processo: 

    Trata-se da análise técnica dos autos do Processo administrativo N° 005/2026, 

referente a Pregão Eletrônico nº 003/2026, cujo o objeto registro de preços para futura 

e eventual contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições prontas 

com variados cardápios, a fim de atender as necessidades das Secretarias e Fundos 

Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Curuá-Pá. 

Em análise aos autos, verifica-se que o processo licitatório observou, em geral, os 
preceitos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis. 

Constam nos autos, dentre outros, os seguintes documentos essenciais:  

 

 Documento de oficialização de demanda das Secretarias: Secretaria de 

Educação, Saúde, Meio Ambiente, Administração Planejamento e Finanças e 

Assistência Social; 

 Despacho ao setor de compras; 

 Cotação de preço; 

 Despacho em resposta ao setor de compras; 

 Despacho solicitando ao departamento de contabilidade informe se existe 

dotação orçamentaria para atender a despesa; 

 Despacho em atendimento a solicitação da contabilidade enformando que a 

despesa possui credito orçamentário para atender as despesas; 

 Estudo técnico preliminar-ETP; 

 Termo de designação de Fiscal de Contrato; 

 Termo de referência; 

  Declaração de Adequação orçamentaria e financeira; 

 Termo de autorização; 

 Termo de atuação; 

 Portaria- nomeando o agente de contratação; 

 Minuta do Edital; 

 Parecer Jurídico; 

 Edital; 
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 Publicações no Diário Oficial da União seção 3 nº 42 em 04 de março de 2026, 

Diário Oficial dos Município em 04/03/2026 edição nº 3944; 

 Propostas de preços iniciais; 

 Abertura do certame; 

 Documentação de habilitação das empresas; 

 Ata da sessão; 

 Ata de proposta cadastradas; 

 Relatório de lances; 

 Propostas adequadas empresa FELIPE RICARTE DE FARIAS CNPJ 

62.920.304/0001-24; 

 Relatório de pedidos de esclarecimento da empresa FELIPE RICARTE DE 

FARIAS CNPJ 62.920.304/0001-24; 

 Decisão administrativa; 

 Recurso empresa C. CARDOSO REPOLHO LTDA CNPJ: 40.006.127/0001-32; 

 Parecer técnico de inabilitação; 

 Parecer técnico de habilitação; 

 Ata de adjudicação  

 Vencedores do processo; 

 Ata de homologação; 

 Aviso de resultado do pregão eletrônico nº 003/2026 

 Aviso de publicação de adjudicação e homologação no Diário Oficial da União 

seção 3 nº 60 em 30 de março de 2026, Diário Oficial dos Municípios do Estado 

do Pará em 27/03/2026; 

 Ata de registro de preço; 

 Extrato da ata publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará em 

31/03/2026edição 3974; 

 Contratos:20260044, 20260045,20260046, 20260047, 

 

Conclusão  

Diante do exposto, resguardando o poder discricionário do gestor público quanto 

a oportunidade e a conveniência da pratica do ato administrativo, opina-se pelo 

prosseguimento do certame. 

É o Parecer, 

                                                               Curuá – Pará de 06 de abril de 2026 

      

 

Verônica de Nazaré Rocha 

Controladora Geral do município de Curuá 

Decreto n° 015/2025-GP/PMC 
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